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RESOLUÇÃO Nº  250/2014.  

 

 

 

EMENTA:  Oficializa Projeto de Extensão intitulado: “PRO-

DUÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO DIGITAL 

PARA EDUCAÇÃO AMBIENTAL”, sob a res-

ponsabilidade do Departamento de Estatística e 

Informática  desta Universidade. 

 

                                                          

                                                              A Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 

da Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 

disposto no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da 

Decisão Nº 019/2014 da Câmara de Extensão deste Conselho, em sua II Reunião Ordinária, 

realizada no dia 08 de agosto de 2014, exarada no Processo UFRPE Nº  23082. 019902/2012-02,  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º - Oficializar, em sua área de competência, o Projeto de 

Extensão intitulado: “PRODUÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO DIGITAL PARA EDUCAÇÃO 

AMBIENTAL”, sob a responsabilidade do Departamento de Estatística e Informática  desta 

Universidade, no período de 04 de janeiro de 2013 a 04 de janeiro de 2014, cadastrado no SIGProj 

Nº 135918.585.98567.13112012, tendo como Coordenador o Professor GILBERTO AMADO DE 

AZEVEDO CYSNEIROS FILHO e como equipe colaboradora: CARMEN ROSELAINE DE 

OLIVEIRA FARIAS, JEANE CECÍLIA BEZERRA DE MELO, PEDRO HENRIQUE BARBO-

ZA DA SILVA, PRISCILA GABRIELE MARQUES DOS SANTOS, SIDARTA SERRA CUR-

RALO, THAÍS KAROLINE FERREIRA DA SILVA e THAYS FERREIRA DA SILVA, cujo 

objetivo geral  é   estimular a criação de um conjunto de materiais digitais que possam ser 

compartilhados entre as instituições de ensino para Educação Ambiental, conforme consta no 

Processo acima mencionado.   

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 13 de  agosto de 2014. 

 

 

 

 

PROFA. MARIA JOSÉ DE SENA 

= PRESIDENTE  =  

 

 
Confere com o original assinado pela Reitora e arquivado nesta Secretaria Geral.  


